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tiltre sua pesquisa pelà datã da consulta ou situação em que a consulta se encontrâ:
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Atendentê Everton Mene8as Pâim
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lnteressado Pro(uradorãJurÍdicálvaniêCador

!

Situação Encerrado

Consulta dô

Cliente
Aos cuidados Dr. Ewerton. Envia-se o Reqúerimento, em anexo, n'4612024 sobre o Estudo da viabilidade legã parã

exposiçáo dequadros com foto e diploma, do SenhorLuiz Felix Valêntini no Plénário da Câmara túunicipaldelóia, para

conhecimento da população. Atenciosamênte, lvania CadoAE-màil a lternâtivo para (ontàto: ircãdor@yâhoo..om.br

Telefonê para contato: 55 99906-7220\Celulár para contãto: 55 99906'7220
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IGAM'
O IGAM, atento a solicitação recebidà, encêminha a serguinte orientação

O IGAM permàneceà disposição.

Everton M. Paim - OAB/RS 31.445

Downloâds Sem arquivos

Pâra consultar o lcÂlú, êntre em contato através do telefone (51)3211.1527

O IGAM se cornpromête a buscàr.ônt nuamente o âpêrfeiçoãmento de 5eus produtose s€ruiços, proc!ràndoàte.der às erpedànvas de seus clentes àtravér de:

O manual do cliente tem várias inforrmaÇões, im;rortantes. Cli_que aqui para para

Consoante o disposto no ãrt. 21, l, da Lei Orgânrca i,lunicipâI, aompête exclusivamente a Câmârã Munrcipàl dispor âcercâ

de suà ortanizaçáo e funcionamento,

Nadà obstante, é cediço, que â adrninistrãção pública, na formâ do disposto no an. 37, cãput, dâ cFl88, submete-se ào

principio da letalidade, o qual determina que o adÍninistrador público só pode fazer àquilo que a lei expressamente o

âutorizâ fâzer.

Feito o necessário apone ini(iá|, veriÍica-se que não há nênhum disposativo legalquê dê amparo â pretênsão deduzida no

requêimento enviâdo pára análise, râzão pêlê qual não se visluínbrà sustentâção legãl pára seu deÍerimento, pois não se

tem notícia de normôtiva que píeveja exposiçâo de íotos e documentos relativos a cidadãos civi5 do Muni(ípio, como

ocorre, por exemplo êm íelação a norma que criou â taleíiâ de ex-píêsidentes dá Câmàrâ Municipal.

Diante do exposto. face a àusência de amparo letal pàra deferimento da pretensão deduzida, oriemà'se pela inviabilidade

legal dê seu defêrimento.

Primâziâ técnica êvêlo.idâdê dê respostá êm sêus atê.dimentot
Excelênciá no at€ndimento ao Íel€fone ou presenciâl

Bus(á por novas tecnologiás
Melhodã conúnua dos serviços

Aperfeiçoam€nto e desenvolvimento.onstante dos colaboradores
Mânutenção dâ encáoà do Sistêhá dê6êstão dâ Quâhdâd€
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